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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
 nº 001/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de serviços para construção de pontes sobre o Córrego Fundo, sobre o Córrego 
do Saco e sobre o Córrego Cristalino, conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos, Habitação e Urbanismo de Ouvidor e estabelecido neste Instrumento e nos documentos 
técnicos anexos. 
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AVISO. 

 
O certame será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela internet, 
mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bllcompras.com/   
 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 
as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
 
O Edital e todos seus anexos estarão disponíveis gratuitamente no site oficial do Município de Ouvidor 
www.ouvidor.go.gov.br  e no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
https://bllcompras.com/
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AVISO. 

 
 
 
Qualquer informação a respeito do certame deverá ser enviada ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE para o e-mail: 
licitacao@ouvidor.go.gov.br       
  
Todos os atos referentes ao processo serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Ouvidor – 
www.ouvidor.go.gov.br    
  
  
NÃO SERÃO REPASSADAS INFORMAÇÕES A RESPEITO DO CERTAME POR TELEFONE!!!!  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

mailto:licitacao@ouvidor.go.gov.br
http://www.ouvidor.go.gov.br/
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ÍNDICE. 
 

1- Preâmbulo e da visita técnica; 
2- Do valor estimado e da dotação orçamentária; 
3- Das condições de participação; 
4- Do credenciamento; 
5- Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação; 
6- Da proposta; 
7- Da sessão, classificação das propostas e da formulação de lances; 
8- Da aceitabilidade da proposta vencedora; 
9- Da habilitação; 
10- Do envio da proposta vencedora; 
11- Dos recursos; 
12- Da abertura da sessão; 
13- Da adjudicação e homologação; 
14- Do contrato; 
15- Do reajuste em geral; 
16- Do recebimento do objeto e da fiscalização; 
17- Das obrigações das partes; 
18- Do pagamento; 
19- Das sanções administrativas; 
20- Das disposições gerais. 

 
ANEXOS: 

 
ANEXO I – Projeto Básico Referencial e demais documentos técnicos; 

Anexo I-A: Projeto – Lote 1; 
Anexo I-AA: Arquivo Editável – Lote1. 

Anexo I-B: Projeto – Lote 2; 
Anexo I-BB: Arquivo Editável – Lote1. 

Anexo I-C: Projeto – Lote 3; 
Anexo I-CC: Arquivo Editável – Lote1. 

ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 
ANEXO III - Modelo de declaração conjunta; 
ANEXO IV – Minuta contratual. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 624/2025. 

 
1. PREÂMBULO E DA VISITA TÉCNICA: 

Execução: Conforme estabelecido no Projeto Básico Referencial. 
Agente de Contratação: Igor Henrique Tristão. 
Técnico responsável: Omar Cardoso Rosa Filho – CREA 14.476/D-DF. 

Data: 29/05/2025. 
Horário: 09h:00min. 
Local: https://bllcompras.com/ 

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/21 – alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
demais dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE OUVIDOR - CNPJ nº 01.131.010/0001-29, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE e pelo modo de disputa ABERTO. 
 
1.1. Da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento: 
 

1.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
1.1.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por forma eletrônica no 
sistema https://bllcompras.com/. 
1.1.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
https://bllcompras.com/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
1.1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
1.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo nos casos 
inseridos no art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
1.1.5.2. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

1.1.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
1.1.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, além 
da publicação na plataforma, serão disponibilizadas no site oficial do Município de Ouvidor www.ouvidor.go.gov.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
1.1.8. A impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
1.2. A licitante, caso entenda necessário, poderá realizar a visita técnica, a ser agendada com prazo de 
24 horas de antecedência, ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail: 
licitacao@ouvidor.go.gov.br. 
 

1.2.1. A vistoria será acompanhada pelo técnico Omar Cardoso Rosa Filho, de segunda à sexta-feira, das 08h 
às 11h; 13h às 16h; 
1.2.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para abertura do certame; 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
mailto:licitacao@ouvidor.go.gov.br
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1.2.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para o ato. 

 
1.3. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total 
ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório.  
 
1.4. Após a realização da vistoria nos locais da execução dos serviços, toda e qualquer dúvida ou 
questionamento, deverão ser encaminhados ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE para o e-mail 
licitacao@ouvidor.go.gov.br. 
 
2. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORAÇEMNTÁRIA: 
 
2.1. Conforme levantamento pelo Departamento de Engenharia do Município de Ouvidor, o valor total 
máximo estimado das contratações para os 03 (três) lotes será de R$ 905.535,49 (novecentos e cinco 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos), tendo como base tabelas oficiais 
e composições, conforme determina os Órgão de controle interno e externo e Instruções Normativas 
sobre o tema. 
 
2.2. As despesas com as futuras contratações irão onerar a seguinte dotação orçamentária: 
 

26 Transportes. 782 Transporte Rodoviário. 1045 Programa de Adm. Transporte Viário. 3.033 
CONSTRUÇÃO DE PONTE. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES. Ficha 217. Fonte 100. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação TODAS as Pessoas Jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições e exigências contidas neste Edital e seus 
anexos e que estiverem previamente credenciados no sistema da BLL - site: https://bllcompras.com/. 
 
3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições estabelecidas neste Edital.  
 
3.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  
 
3.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:  
 

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  
3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  
3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  
3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 
3.4.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

mailto:licitacao@ouvidor.go.gov.br
https://bllcompras.com/
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por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários.  
3.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
3.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si.  
3.4.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 
3.5. Como condição para participação no certame, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998; 
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico, por meio do site https://bllcompras.com/  
 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://bllcompras.com/ , onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
 
4.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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4.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ouvidor 
responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no provedor e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a PROPOSTA, 
QUE DEVERÁ SER ELABORADA CONFORME O ESTABELECIDO NO ANEXO II 
DESDE EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, até a data e o horário estabelecidos na 
plataforma, quando, então, encerrar-se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da documentação de habilitação exigidas neste Edital deverá ocorrer em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a convocação do Agente de Contratação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, e será exigido apenas da Licitante classificada em primeiro lugar (vencedor) – Artigo 63, II 
– Lei Federal 14.133/21.  
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006.  
 

5.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exclusivamente da licitante 
enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (LC 123/2006), será 
assegurado de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação. 
5.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da LC nº 123/2006, implicará em sua 
inabilitação e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e anexos, sendo 
facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para manifestação de interesse 
e assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6. DA PROPOSTA:  
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6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como promover, quando requerido, 
sua substituição. 
 
6.3. Além do preenchimento dos campos do sistema, a licitante deverá encaminhar, CONFORME 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, via sistema, a propostas de preços 
contendo as seguintes informações e documentos básicos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

6.3.1. Prazo de validade de 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação; 
6.3.2. Ser assinada pelo representante legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada através de procuração pública 
ou particular, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a 
identificação da licitante, endereço, telefone, e-mail, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
numeradas e assinada a última com o nome e documento de identificação do representante legal; 
6.3.3. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser ofertado, indicando as composições discriminadas de 
cada lote, conforme arquivos editáveis disponíveis no site e na plataforma, valores cotados em moeda corrente 
nacional de forma unitária com aproximação de no máximo 02 (duas) casas decimais em algarismo e o valor total 
global em algarismo e por extenso. 
 

6.4. As propostas que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo Agente de Contratação 
quanto a erros aritméticos que, caso seja necessário, serão corrigidas da seguinte forma: 
 

6.4.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso, 
devendo o Agente de Contratação, proceder às correções necessárias; caso a licitante não concorde com as correções 
deverá se manifestar, sendo as razões registradas em ata; 
6.4.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, prevalecerá o preço unitário; 
6.4.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o resultado corrigido; 
6.4.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 
 

6.5. O envio da proposta e da documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes, de 
todas as disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
 
7. DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no certame, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
os licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
 

7.6.1. O intervalo mínimo entre os lances será de 1% (um por cento), conforme disposto no Artigo 57 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 
7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 10 (dez) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02(dois) minutos do período 
de duração da sessão pública.  
 
7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  
 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.  
 
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço.  
 
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.  
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do certame, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente aos participantes do certame, publicada no https://bllcompras.com/, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, sendo reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente aos participantes, no site eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, será considerado 
empatada com a primeira colocada. 
 
7.21. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
 

7.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação. 
 

7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, por: 
 

7.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
7.25.2. empresas brasileiras; 
7.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

https://bllcompras.com/
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7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.26.2. O Agente de Contração solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie proposta readequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

7.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
 
8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas: 
 

8.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no Edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 
 
8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
8.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, se outro não for o prazo 
estabelecido pelo Agente, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente. 

 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
8.12. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contração não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
 
9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
https://bllcompras.com/, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora sob pena de inabilitação, salvo se outro 
prazo for concedido pelo Agente de Contratação. 
 

https://bllcompras.com/
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9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 

9.6.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 

9.6.1.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento com foto de todos os sócios/proprietários da 
empresa licitante;  
9.6.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração contratual 
em vigor;  
9.6.1.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.6.1.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
9.6.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.1.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
9.6.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
9.6.1.8. Os documentos acima (subitens 9.6.1.2 a 9.6.1.7), deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.6.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 
9.6.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
9.6.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.6.2.3.  Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para com a Fazenda 
Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal; ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em plena validade;  
9.6.2.4.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado 
de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal ou do documento denominado 
“Situação de Regularidade do Empregador”, em plena validade; 



 
 
  

 
 
 
 

________________________________________________ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
P á g i n a  | 15 

9.6.2.5.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a tributos 
estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, em plena 
validade; 
9.6.2.6.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos 
Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  
9.6.2.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em 
plena validade. 

 
9.6.3. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá no estabelecido no subitem 12.4 do Projeto 
Básico Referencial – ANEXO I. 
 
9.6.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá no estabelecido no subitem 
12.5 do Projeto Básico Referencial – ANEXO I. 
 
9.6.5. Outras declarações: 
 

9.6.5.1.  Modelo de declaração conjunta – ANEXO III. 
 

9.7. QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO SE A LICITANTE FOR A 
MATRIZ, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM NOME E 
COM CNPJ DA MATRIZ. 
 

9.7.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ da filial e, dentre 
estes os documentos que em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
9.7.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos que em razão da centralização e certidão conjunta 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
 

9.8. Para efeito de habilitação serão aceitos “protocolos de solicitação de renovação de documento 
acompanhados dos originais desatualizados ou vencidos”, em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. Entretanto, eles não serão aceitos para efeito de celebração 
de contrato, que só deve ocorrer após a apresentação dos documentos requeridos no ato convocatório 
devidamente regulares e atualizados. 
 
9.9. INEXISTINDO PRAZO DE VALIDADE NAS CERTIDÕES, SERÃO ACEITAS 
AQUELAS CUJAS EXPEDIÇÕES/EMISSÕES NÃO ULTRAPASSEM A 30 (TRINTA) DIAS 
DA DATA DA SESSÃO. 
 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estipulado pelo 
Agente de Contratação e deverá ser elaborada em conformidade com o modelo disponibilizado no site e 
na plataforma, sob pena de desclassificação. 
 

10.1.1. A proposta reajustada deverá conter toda a composição apresentada na proposta inicial, readequada 
ao lance final ofertado, não sendo permitido o jogo de planilha e a majoração de valores unitários já 
apresentados, sob pena de desclassificação. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso, vinculando a contratada 
a todas as especificações do objeto contidas na proposta. 
 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS: 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no https://bllcompras.com/, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará 
e homologará a licitação. 
 
14. DO CONTRATO: 
 
14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente, tendo o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assiná-lo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura eletrônicamente, para que seja assinado no prazo de 
03(três) dias, a contar da data do envio e seu recebimento. 
14.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
14.4. Na hipótese de o contratado não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM GERAL: 
 
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta 
contratual e demais anexos a este Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta contratual 
e demais anexos a este Edital. 

https://bllcompras.com/
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17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta contratual e demais anexos 
a este Edital. 
 
18. DO PAGAMENTO: 
 
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta contratual e demais anexos a este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
19.1. Comete infração administrativa o licitante que: 
 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
19.1.5. Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
19.2. O licitante ou o contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
19.5. Da fraude e da corrupção: Os licitantes e/ou o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

19.5.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA DE CARTEL: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1. Da sessão pública, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico e no site oficial do Município de Ouvidor, 
juntamente com todos os demais atos do certame. 
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Agente de Contratação. 
 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos avisos e durante a sessão pública, observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, desde que 
justificadamente pela Autoridade Superior. 
 
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
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20.10. O licitante e/ou contratado é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.12. O Município de Ouvidor, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

20.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
20.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

20.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://bllcompras.com/ 
e no site oficial do Município de Ouvidor www.ouvidor.go.gov.br, assim como todos os demais anexos, 
comunicações e decisões. 
 

20.14.1. Todos os atos do processo licitatório serão publicados no site oficial do Município de 
Ouvidor www.ouvidor.go.gov.br, devendo todos os licitantes, acompanharem, não existindo, por 
parte do Município, qualquer obrigatoriedade de comunicação por outro meio. 

 
 

Ouvidor, 07 de abril de 2025. 
 
 
 

Igor Henrique Tristão. 
Agente de Contratações. 

Departamento de Licitações. 
Município de Ouvidor. 

Estado de Goiás. 
 
 
 
 
 
 

Original assinado! 

https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
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ANEXO I. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 624/2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Projeto Básico Referencial e todos os demais documentos técnicos estão disponíveis como 
anexos a este Instrumento Convocatório, na plataforma eletrônica e no site oficial do 

Município de Ouvidor (www.ouvidor.go.gov.br) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ouvidor.go.gov.br/
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ANEXO II. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 624/2025. 

 
NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE E E-MAIL: 
DADOS DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

NOME: 
E-MAIL: CPF:  TEL.: 

 
LOTE 1: R$ ... (valor por extenso), conforme composição abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO TABELA DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR UNIT 
COM BDI 

TOTAL 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     R$  

1.1 021301 AGETOP 
CIVIL 

PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26, AFIXADA EM 
CAVALETES DE MADEIRA DE LEI (VIGOTAS 6X12CM) - PADRÃO GOINFRA 

M² 3,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.2 10775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.3 10776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NÃO 
INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.4 10777 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 3 
BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.5 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 40,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.6 5212560 SICRO3 PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM 
SUPORTE METÁLICO MÓVEL, LADO 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS - 
FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA DIÁRIA 

UN.DIA 176,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.7 30110 GOINFRA 
CIVIL 

TRANSPORTE DE MATERIAIS / EQUIPAMENTOS / OUTROS (INCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO) - CAMINHÃO CARROCERIA DE 
MADEIRA 15 T (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) - DMT = 20,10 KM 

T.KM 6.030,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.8 100950 SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER - TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) - DMT = 
20,10 KM 

T.KM 1.206,00 R$  R$  R$  

2   INFRAESTRUTURA     R$  
2.1 45070 AGETOP 

RODOVIARIA 
TUBULÃO CEU ABERTO (TCA) EM PEDRA MAT. 2ª CAT. M³ 12,06 R$  R$  R$  

2.2 45250 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO CICLÓPICO FCK=15 MPA M³ 13,26 R$  R$  R$  

2.3 45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 1X 
(CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) - INFRAESTRUTURA 

M² 64,00 R$  R$  R$  

2.4 45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO PERDAS) - 
INFRAESTRUTURA 

KG 566,02 R$  R$  R$  

2.5 5605925 SICRO3 CHUMBADOR DE AÇO CA-50 - D = 20 MM - ANCORADO NA ROCHA COM 
INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO - FORNECIMENTO, PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO 

M 40,00 R$  R$  R$  

2.6  CPU 01 ESTACA TRILHO TR 47 M 50,00 R$  R$  R$  
3   MESOESTRUTURA (TRANSVERSINAS)     R$  

3.1 45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 1X 
(CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) 

M² 156,00 R$  R$  R$  

3.2 45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO PERDAS) - 
MESOESTRUTURA 

KG 591,00 R$  R$  R$  

3.3 45166 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO FCK=30 MPA M³ 9,20 R$  R$  R$  

3.4 45135 AGETOP 
RODOVIARIA 

ESCORAMENTO PARA PONTE M³ 96,00 R$  R$  R$  

4   SUPERESTRUTURA     R$  
4.1.1 45206 AGETOP 

RODOVIARIA 
TRANSPORTE DE PRÉ MOLDADOS EM CAMINHÃO PRANCHA 3 EIXOS - CAP. 
30 T 

TKM 22.080,00 R$  R$  R$  

4.1.2 COT 01 -
OUVIDOR 

PRÓPRIO VIGA PRE MOLDADA DE CONCRETO 8 M UNID 5,00 R$  R$  R$  

4.1.3 COT 02 - 
OUVIDOR 

PRÓPRIO GUARDA RODAS H=30CM M 16,00 R$  R$  R$  

4.1.4 45701 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORNECIMENTO, CORTE E COLOCAÇÃO DE CABO CP-190 RB D=12,7MM C/ 
ADERÊNCIA 

KG 14,26 R$  R$  R$  

4.1.5 102826 SINAPI CONJUNTO MACACO E BOMBA HIDRÁULICA PARA PROTENSAO DE 
CORDOALHAS, ESFORÇO MAXIMO DE 115 TONELADAS - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023 

H 10,00 R$  R$  R$  

4.1.6 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

M³ 0,85 R$  R$  R$  

4.1.7 40193 AGETOP 
RODOVIARIA 

GUINDASTE 30 T - MÍNIMO 10H/DIA H 10,00 R$ R
$ 

R$  R$  

4.1.8 45207 AGETOP 
RODOVIARIA 

TRANSPORTE DE GUINDASTE 30 T - KM RODADO KM 200,00 R$ R
$ 

R$  R$  

5   DIVERSOS     R$  
5.1 45235 AGETOP 

RODOVIARIA 
NEOPRENE KG 26,00 R$ R

$ 
R$  R$  

5.2 73417 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA - 
CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 16,50 R$ R
$ 

R$  R$  

5.3 73395 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA - 
CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 13,50 R$ R
$ 

R$  R$  

5.4 21602 GOINFRA EPI/PGR/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS - ÁREAS M² 70,00 R$ R R$  R$  
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CIVIL EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS $ 
5.5 20200 GOINFRA 

CIVIL 
FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL DE LIMPEZA 
PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$ R
$ 

R$  R$  

6   LIMPEZA FINAL     R$  

6.1 270501 AGETOP 
CIVIL 

LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M² 70,00 R$ R
$ 

R$  R$  

7   ADMINISTRAÇÃO     R$  
7.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 40,00 R$ R

$ 
R$  R$  

7.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 382,00 R$ R
$ 

R$  R$  

7.3 250114 GOINFRA 
CIVIL 

APONTARIFE - (OBRAS CIVIS) H 382,00 R$ R
$ 

R$  R$  

7.4 250111 GOINFRA 
CIVIL 

VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO) - OBRAS CIVIS H 382,00 R$ R
$ 

R$  R$  

Cronograma: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PESO MÊS 01 MÊS 02 

  % VALOR % VALOR 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$ % % R$ % R$ 
2 INFRAESTRUTURA  R$ % % R$ % R$ 
3 MESOESTRUTURA  R$ % % R$ % R$ 
4 SUPERESTRUTURA  R$ % % R$ % R$ 
5 DIVERSOS  R$ % % R$ % R$ 
6 LIMPEZA FINAL  R$ % % R$ % R$ 
7 ADMINISTRAÇÃO  R$ % % R$ % R$ 

VALOR TOTAL: 
  

% % % %  R$    %  R$    
VALOR TOTAL ACUMULADO: 

   
% %  R$    %  R$    

 
 
LOTE 2: R$ ... (valor por extenso), conforme composição abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR UNIT COM BDI TOTAL 
 1      SERVIÇOS PRELIMINARES          R$ 
 1.1   021301  AGETOP CIVIL PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26, 

AFIXADA EM CAVALETES DE MADEIRA DE LEI 
(VIGOTAS 6X12CM) - PADRÃO GOINFRA 

M² 3,00  R$  R$  R$ 

 1.2  10775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00  R$  R$  R$ 

 1.3  10776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
PARA ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E 
SEM SANITARIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO / 
DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00  R$  R$  R$ 

 1.4  10777 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, 
PARA SANITARIO, COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 
LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00  R$  R$  R$ 

 1.5   99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 40,00  R$  R$  R$ 

 1.6   5212560  SICRO3 PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE 
OBRAS MONTADA EM SUPORTE METÁLICO MÓVEL, 
LADO 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS -
FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA 
DIÁRIA 

UN.DIA 176,00  R$  R$  R$ 

 1.7 30110 GOINFRA 
CIVIL 

TRANSPORTE DE MATERIAIS / EQUIPAMENTOS / 
OUTROS (INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO) - CAMINHÃO CARROCERIA DE 
MADEIRA 15 T (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) - 
DMT = 15,50 KM 

T.KM 4.650,00  R$  R$  R$ 

 1.7 100950 SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER - 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: TXKM).AF_07/2020 (INCLUSO NO VALOR O 
RETORNO) - DMT = 15,50 KM 

T.KM 930,00  R$  R$  R$ 

 2      INFRAESTRUTURA          R$ 
 2.1   45070  AGETOP 

RODOVIARIA 
TUBULÃO CEU ABERTO (TCA) EM PEDRA MAT. 2ª CAT. M³ 12,06  R$  R$  R$ 

 2.2   45250  AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO CICLÓPICO FCK=15 MPA M³ 13,26  R$  R$  R$ 

 2.3  45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - 
UTILIZAÇÃO 1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E 
RETIRADA) - INFRAESTRUTURA 

M² 64,00  R$  R$  R$ 

 2.4  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO 
(INCLUSO PERDAS) - INFRAESTRUTURA 

KG 566,02  R$  R$  R$ 

 2.5   5605925  SICRO3 CHUMBADOR DE AÇO CA-50 - D = 20 MM - ANCORADO 
NA ROCHA COM INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO - 
FORNECIMENTO, PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 

M 40,00  R$  R$  R$ 

 3      MESOESTRUTURA (TRANSVERSINAS)         R$ 
 3.1  45038 AGETOP 

RODOVIARIA 
FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - 
UTILIZAÇÃO 1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E 
RETIRADA) 

M² 156,00  R$  R$  R$ 

 3.2  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO 
(INCLUSO PERDAS) - MESOESTRUTURA 

KG 591,00  R$  R$  R$ 

 3.3  45166 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO FCK=30 MPA M³ 9,20  R$  R$  R$ 

 3.4   45135  AGETOP 
RODOVIARIA 

ESCORAMENTO PARA PONTE M³ 96,00  R$  R$  R$ 

 4      SUPERESTRUTURA         R$ 
 4.1.1   45206  AGETOP 

RODOVIARIA 
TRANSPORTE DE PRÉ-MOLDADOS EM CAMINHÃO 
PRANCHA 3 EIXOS - CAP. 30 T 

TKM 22.080,00  R$  R$  R$ 

 4.1.2   COT 01 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO VIGA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 8 M UNID 5,00  R$  R$  R$ 

 4.1.3   COT 02 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO GUARDA RODAS H=30CM M 16,00  R$  R$  R$ 

 4.1.4  45701 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORNECIMENTO, CORTE E COLOCAÇÃO DE CABO CP-
190 RB D=12,7MM C/ ADERÊNCIA 

KG 14,26  R$  R$  R$ 
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 4.1.5   102826  SINAPI CONJUNTO MACACO E BOMBA HIDRÁULICA PARA 
PROTENSAO DE CORDOALHAS, ESFORÇO MAXIMO DE 
115 TONELADAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_05/2023 

H 10,00  R$  R$  R$ 

 4.1.6   90279  SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_09/2021 

M³ 0,85  R$  R$  R$ 

 4.1.7   40193  AGETOP 
RODOVIARIA 

GUINDASTE 30 T - MÍNIMO 10H/DIA H 10,00  R$  R$  R$ 

 4.1.8   45207  AGETOP 
RODOVIARIA 

TRANSPORTE DE GUINDASTE 30 T - KM RODADO KM 200,00  R$  R$  R$ 

 5      DIVERSOS          R$ 
 5.1   45235  AGETOP 

RODOVIARIA 
NEOPRENE KG 26,00  R$  R$  R$ 

 5.2   73417  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL 
POTÊNCIA 170 KVA - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 16,50  R$  R$  R$ 

 5.3   73395  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL 
POTÊNCIA 170 KVA - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 13,50  R$  R$  R$ 

 5.4 21602 GOINFRA 
CIVIL 

EPI/PGR/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS - 
ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00  R$  R$  R$ 

 5.5 20200 GOINFRA 
CIVIL 

FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL 
DE LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00  R$  R$  R$ 

 6      LIMPEZA FINAL         R$ 
 6.1   270501  AGETOP CIVIL LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M² 70,00  R$  R$  R$ 
 7      ADMINISTRAÇÃO         R$ 
 7.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 44,00  R$  R$  R$ 

 7.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 382,00  R$  R$  R$ 

 7.3 250114 GOINFRA 
CIVIL 

APONTARIFE - (OBRAS CIVIS) H 382,00  R$  R$  R$ 

 7.4 250111 GOINFRA 
CIVIL 

VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO) - OBRAS CIVIS H 382,00  R$  R$  R$ 

Cronograma: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PESO MÊS 01 MÊS 02 

  % VALOR % VALOR 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$  % %  R$  %  R$  
2 INFRAESTRUTURA  R$  % %  R$  %  R$  
3 MESOESTRUTURA  R$  % %  R$  %  R$  
4 SUPERESTRUTURA  R$  % %  R$  %  R$  
5 DIVERSOS  R$  % %  R$  %  R$  
6 LIMPEZA FINAL  R$  % %  R$  %  R$  
7 ADMINISTRAÇÃO  R$  % %  R$  %  R$  

VALOR TOTAL: 
 

 R$  % % % %  R$     %  R$    
VALOR TOTAL ACUMULADO: 

   
% % R$     %  R$   

 
 
LOTE 3: R$ ... (valor por extenso), conforme composição abaixo: 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR UNIT COM BDI TOTAL 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES          R$ 
 1.1   021301  AGETOP 

CIVIL 
PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26 , AFIXADA EM 
CAVALETES DE MADEIRA DE LEI (VIGOTAS 6X12CM) - PADRÃO 
GOINFRA 

M² 3,00 R$  R$  R$  

 1.2  10775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$  R$  R$  

 1.3  10776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO 
(NAO INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$  R$  R$  

 1.4  10777 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA 
SANITARIO, COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 
MICTORIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$  R$  R$  

 1.5   99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 40,00 R$  R$  R$  

 1.6   5212560  SICRO3 PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS 
MONTADA EM SUPORTE METÁLICO MÓVEL, LADO 1,00 M - 
UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS -FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 
01 RETIRADA DIÁRIA 

UN.DIA 176,00 R$  R$  R$  

 1.7 30110 GOINFRA 
CIVIL 

TRANSPORTE DE MATERIAIS / EQUIPAMENTOS / OUTROS 
(INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) - CAMINHÃO 
CARROCERIA DE MADEIRA 15 T (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) 
- DMT = 31,10 KM 

T.KM 9.330,00 R$  R$  R$  

 1.7 100950 SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER - 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (INCLUSO NO 
VALOR O RETORNO) - DMT = 31,10 KM 

T.KM 1.866,00 R$  R$  R$  

 2      INFRAESTRUTURA         R$ 
 2.1   45070  AGETOP 

RODOVIARIA 
TUBULÃO CEU ABERTO (TCA) EM PEDRA MAT. 2ª CAT. M³ 12,06 R$  R$  R$  

 2.2   45250  AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO CICLÓPICO FCK=15 MPA M³ 13,26 R$  R$  R$  

 2.3  45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 
1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) - INFRAESTRUTURA 

M² 64,00 R$  R$  R$  

 2.4  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO 
PERDAS) - INFRAESTRUTURA 

KG 566,02 R$  R$  R$  

 2.5   5605925  SICRO3 CHUMBADOR DE AÇO CA-50 - D = 20 MM - ANCORADO NA ROCHA 
COM INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO - FORNECIMENTO, 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 

M 40,00 R$  R$  R$  

 3      MESOESTRUTURA (TRANSVERSINAS)         R$ 
 3.1  45038 AGETOP 

RODOVIARIA 
FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 
1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) 

M² 156,00 R$  R$  R$  

 3.2  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO 
PERDAS) - MESOESTRUTURA 

KG 591,00 R$  R$  R$  

 3.3  45166 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO FCK=30 MPA M³ 9,20 R$  R$  R$  

 3.4   45135  AGETOP 
RODOVIARIA 

ESCORAMENTO PARA PONTE M³ 96,00 R$  R$  R$  
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 4      SUPERESTRUTURA         R$ 
 4.1.1   45206  AGETOP 

RODOVIARIA 
TRANSPORTE DE PRÉ-MOLDADOS EM CAMINHÃO PRANCHA 3 
EIXOS - CAP. 30 T 

TKM 22.080,00 R$  R$  R$  

 4.1.2   COT 01 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO VIGA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 8 M UNID 5,00 R$  R$  R$  

 4.1.3   COT 02 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO GUARDA RODAS H=30CM M 16,00 R$  R$  R$  

 4.1.4  45701 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORNECIMENTO, CORTE E COLOCAÇÃO DE CABO CP-190 RB 
D=12,7MM C/ ADERÊNCIA 

KG 14,26 R$  R$  R$  

 4.1.5   102826  SINAPI CONJUNTO MACACO E BOMBA HIDRÁULICA PARA PROTENSAO DE 
CORDOALHAS, ESFORÇO MAXIMO DE 115 TONELADAS - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

H 10,00 R$  R$  R$  

 4.1.6   90279  SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

M³ 0,85 R$  R$  R$  

 4.1.7   40193  AGETOP 
RODOVIARIA 

GUINDASTE 30 T - MÍNIMO 10H/DIA H 10,00 R$  R$  R$  

 4.1.8   45207  AGETOP 
RODOVIARIA 

TRANSPORTE DE GUINDASTE 30 T - KM RODADO KM 200,00 R$  R$  R$  

 5      DIVERSOS         R$ 
 5.1   45235  AGETOP 

RODOVIARIA 
NEOPRENE KG 26,00 R$  R$  R$  

 5.2   73417  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 
KVA - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 16,50 R$  R$  R$  

 5.3   73395  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 
KVA - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 13,50 R$  R$  R$  

 5.4 21602 GOINFRA 
CIVIL 

EPI/PGR/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$  R$  R$  

 5.5 20200 GOINFRA 
CIVIL 

FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL DE LIMPEZA 
PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$  R$  R$  

 6      LIMPEZA FINAL         R$ 
 6.1   270501  AGETOP 

CIVIL 
LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M² 70,00 R$  R$  R$  

7     ADMINISTRAÇÃO         R$ 
7.1  90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 40,00 R$  R$  R$  

7.2  90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 352,00 R$  R$  R$  
7.3 250114 GOINFRA 

CIVIL 
APONTARIFE - (OBRAS CIVIS) H 352,00 R$  R$  R$  

7.4 250111 GOINFRA 
CIVIL 

VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO) - OBRAS CIVIS H 352,00 R$  R$  R$  

Cronograma: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PESO MÊS MÊS 2 

  % VALOR % VALOR 
1 SERVIÇOS PRELININARES R$  % % R$  % R$  
2 INFRAESTRUTURA R$  % % R$  % R$  
3 MESO ESTRUTURA R$  % % R$  % R$  
4 SUPERESTRUTURA R$  % % R$  % R$  
5 DIVERSOS R$  % % R$  % R$  
6 LIMPEZA FINAL R$  % % R$  % R$  
7 ADMINISTRAÇÃO R$  % % R$  % R$  

VALOR TOTAL: 
  

%  R$ % %  R$  %  R$  
VALOR TOTAL ACUMULADO: 

    
%  R$  %  R$  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor por extenso) 
 
Declaramos que, 
 
a) O prazo de validade MÍNIMA da proposta é DE 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da data 
de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
b) Nos valores acima indicados, consideram-se incluídas todas as despesas para a execução dos serviços, 
conforme estipulado no Projeto Básico Referencial e em todos os demais documentos técnicos e 
quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste Edital ou nos anexos, sendo 
de exclusiva responsabilidade da licitante e/ou da contratada, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração deles, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
d) A execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Projeto Básico Referencial e demais 
anexos ao Edital. 
 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

 
___, ____ de ______ de _____. 

 
Nome e CNPJ da Licitante e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO III. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 624/2025. 

 
 

DECLARAÇÕES: 
 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_________________, por seu representante 
legal abaixo assinado, Sr.(a) __________________, CPF nº ______________________, DECLARA QUE: 
 

a) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, sob as penas da Lei, que não está impedida de participar 
de licitações promovidas pelo Município de Ouvidor, e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 
presente data fatos impeditivos para sua habilitação ou que invalide a sua participação no presente certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei e para fins do disposto inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 

c) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a proposta apresentada para participar da presente 
Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

d) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 
147, de 07/08/2014; 
 
() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
() EQUIPARADOS. 
 
Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações constantes 
no § 4º do art. 3º da referida lei. 

 
e) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada 

por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
f) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do quadro técnico que sejam servidores da administração municipal direta ou indireta promotora deste 
certame. 

 
 
 

 
Local e data 

 
 

Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal. 
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ANEXO IV. 
MINUTA CONTRATUAL. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 624/2025. 

 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADA: 
 
O presente Termo regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público regidos pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e ao especificado no Edital e seus anexos, e a ele será aplicado, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no que couber. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços para (...), nas condições estabelecidas no Projeto Básico 
Referencial e demais anexos ao Edital. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, ao Projeto Básico Referencial, ao Edital da Licitação, a 
Proposta do contratado e aos demais anexos do Edital. 
 
1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme estipulado neste Termo. 
 
1.4. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
1.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
 
1.6. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
1.7. Fiscalização: O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
neste Termo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 

1.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua execução, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
1.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução, determinando prazo para a correção. 
1.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
1.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
1.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
1.8. Gestor do Contrato: 
 

1.8.1. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização dos serviços contendo todos 
os registros formais da execução no histórico do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
1.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
1.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  
1.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
1.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
1.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
1.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
1.9. Da garantia contratual: 
 

1.9.1. A contratada deverá, após a solicitação da Administração e até a data de assinatura deste contrato, prestação de 
garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nas modalidades indicadas no Art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
1.9.2. A garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante a 
Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as 
seguintes regras: 
 

1.9.2.1. O prazo de vigência da apólice será de, no mínimo, 06 (seis meses) superior ao prazo estabelecido neste 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora; 
1.9.2.2. A garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas. 

 
1.9.3. Desde que autorizado pela Administração, será permitida a substituição da garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no subitem 1.9.4 abaixo. 
 
1.9.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
 
1.9.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração. 
 
1.9.6. A não apresentação dos documentos acima indicados pela Empresa, impedirá a contratação e a administração 
aplicará as penalidades cabíveis em caso de dano ao Município. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REPACTUAÇÃO: 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será até (...), contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme disposição 
e permissão legal, em estrita observância ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. 
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2.1.1. Este Termo e seus aditamentos serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e 
mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
2.1.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência deste Termo, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
2.2. A Administração responderá em até 30 (trinta) dias os pedidos de repactuação e/ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro encaminhados pela contratada. 
 
2.3. O contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, sob pena de encerramento do Termo e aplicação das 
sanções e penalidades indicadas no Edital e anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo autorização da Administração e desde que 
devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO: 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme indicado abaixo e documentos anexos (planilhas de 
composições). 
 
LOTE 1: R$ ... (valor por extenso), conforme composição abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO TABELA DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR UNIT 
COM BDI 

TOTAL 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     R$  

1.1 021301 AGETOP 
CIVIL 

PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26, AFIXADA EM 
CAVALETES DE MADEIRA DE LEI (VIGOTAS 6X12CM) - PADRÃO GOINFRA 

M² 3,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.2 10775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.3 10776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NÃO 
INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.4 10777 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 3 
BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.5 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 40,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.6 5212560 SICRO3 PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM 
SUPORTE METÁLICO MÓVEL, LADO 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS - 
FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA DIÁRIA 

UN.DIA 176,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.7 30110 GOINFRA 
CIVIL 

TRANSPORTE DE MATERIAIS / EQUIPAMENTOS / OUTROS (INCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO) - CAMINHÃO CARROCERIA DE 
MADEIRA 15 T (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) - DMT = 20,10 KM 

T.KM 6.030,00 R$ R
$ 

R$  R$  

1.8 100950 SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER - TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) - DMT = 
20,10 KM 

T.KM 1.206,00 R$  R$  R$  

2   INFRAESTRUTURA     R$  
2.1 45070 AGETOP 

RODOVIARIA 
TUBULÃO CEU ABERTO (TCA) EM PEDRA MAT. 2ª CAT. M³ 12,06 R$  R$  R$  

2.2 45250 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO CICLÓPICO FCK=15 MPA M³ 13,26 R$  R$  R$  

2.3 45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 1X 
(CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) - INFRAESTRUTURA 

M² 64,00 R$  R$  R$  

2.4 45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO PERDAS) - 
INFRAESTRUTURA 

KG 566,02 R$  R$  R$  

2.5 5605925 SICRO3 CHUMBADOR DE AÇO CA-50 - D = 20 MM - ANCORADO NA ROCHA COM 
INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO - FORNECIMENTO, PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO 

M 40,00 R$  R$  R$  

2.6  CPU 01 ESTACA TRILHO TR 47 M 50,00 R$  R$  R$  
3   MESOESTRUTURA (TRANSVERSINAS)     R$  

3.1 45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 1X 
(CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) 

M² 156,00 R$  R$  R$  

3.2 45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO PERDAS) - 
MESOESTRUTURA 

KG 591,00 R$  R$  R$  

3.3 45166 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO FCK=30 MPA M³ 9,20 R$  R$  R$  

3.4 45135 AGETOP 
RODOVIARIA 

ESCORAMENTO PARA PONTE M³ 96,00 R$  R$  R$  

4   SUPERESTRUTURA     R$  
4.1.1 45206 AGETOP 

RODOVIARIA 
TRANSPORTE DE PRÉ MOLDADOS EM CAMINHÃO PRANCHA 3 EIXOS - CAP. 
30 T 

TKM 22.080,00 R$  R$  R$  

4.1.2 COT 01 - PRÓPRIO VIGA PRE MOLDADA DE CONCRETO 8 M UNID 5,00 R$  R$  R$  



 
 
  

 
 
 
 

________________________________________________ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
P á g i n a  | 30 

OUVIDOR 
4.1.3 COT 02 - 

OUVIDOR 
PRÓPRIO GUARDA RODAS H=30CM M 16,00 R$  R$  R$  

4.1.4 45701 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORNECIMENTO, CORTE E COLOCAÇÃO DE CABO CP-190 RB D=12,7MM C/ 
ADERÊNCIA 

KG 14,26 R$  R$  R$  

4.1.5 102826 SINAPI CONJUNTO MACACO E BOMBA HIDRÁULICA PARA PROTENSAO DE 
CORDOALHAS, ESFORÇO MAXIMO DE 115 TONELADAS - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023 

H 10,00 R$  R$  R$  

4.1.6 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

M³ 0,85 R$  R$  R$  

4.1.7 40193 AGETOP 
RODOVIARIA 

GUINDASTE 30 T - MÍNIMO 10H/DIA H 10,00 R$ R
$ 

R$  R$  

4.1.8 45207 AGETOP 
RODOVIARIA 

TRANSPORTE DE GUINDASTE 30 T - KM RODADO KM 200,00 R$ R
$ 

R$  R$  

5   DIVERSOS     R$  
5.1 45235 AGETOP 

RODOVIARIA 
NEOPRENE KG 26,00 R$ R

$ 
R$  R$  

5.2 73417 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA - 
CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 16,50 R$ R
$ 

R$  R$  

5.3 73395 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 KVA - 
CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 13,50 R$ R
$ 

R$  R$  

5.4 21602 GOINFRA 
CIVIL 

EPI/PGR/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$ R
$ 

R$  R$  

5.5 20200 GOINFRA 
CIVIL 

FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL DE LIMPEZA 
PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$ R
$ 

R$  R$  

6   LIMPEZA FINAL     R$  

6.1 270501 AGETOP 
CIVIL 

LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M² 70,00 R$ R
$ 

R$  R$  

7   ADMINISTRAÇÃO     R$  
7.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 40,00 R$ R

$ 
R$  R$  

7.2 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 382,00 R$ R
$ 

R$  R$  

7.3 250114 GOINFRA 
CIVIL 

APONTARIFE - (OBRAS CIVIS) H 382,00 R$ R
$ 

R$  R$  

7.4 250111 GOINFRA 
CIVIL 

VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO) - OBRAS CIVIS H 382,00 R$ R
$ 

R$  R$  

Cronograma: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PESO MÊS 01 MÊS 02 

  % VALOR % VALOR 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$ % % R$ % R$ 
2 INFRAESTRUTURA  R$ % % R$ % R$ 
3 MESOESTRUTURA  R$ % % R$ % R$ 
4 SUPERESTRUTURA  R$ % % R$ % R$ 
5 DIVERSOS  R$ % % R$ % R$ 
6 LIMPEZA FINAL  R$ % % R$ % R$ 
7 ADMINISTRAÇÃO  R$ % % R$ % R$ 

VALOR TOTAL: 
  

% % % %  R$    %  R$    
VALOR TOTAL ACUMULADO: 

   
% %  R$    %  R$    

 
 
LOTE 2: R$ ... (valor por extenso), conforme composição abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR UNIT COM BDI TOTAL 
 1      SERVIÇOS PRELIMINARES          R$ 
 1.1   021301  AGETOP CIVIL PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26, 

AFIXADA EM CAVALETES DE MADEIRA DE LEI 
(VIGOTAS 6X12CM) - PADRÃO GOINFRA 

M² 3,00  R$  R$  R$ 

 1.2  10775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00  R$  R$  R$ 

 1.3  10776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
PARA ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E 
SEM SANITARIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO / 
DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00  R$  R$  R$ 

 1.4  10777 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, 
PARA SANITARIO, COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 
LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00  R$  R$  R$ 

 1.5   99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 40,00  R$  R$  R$ 

 1.6   5212560  SICRO3 PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE 
OBRAS MONTADA EM SUPORTE METÁLICO MÓVEL, 
LADO 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS -
FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA 
DIÁRIA 

UN.DIA 176,00  R$  R$  R$ 

 1.7 30110 GOINFRA 
CIVIL 

TRANSPORTE DE MATERIAIS / EQUIPAMENTOS / 
OUTROS (INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO) - CAMINHÃO CARROCERIA DE 
MADEIRA 15 T (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) - 
DMT = 15,50 KM 

T.KM 4.650,00  R$  R$  R$ 

 1.7 100950 SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER - 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: TXKM).AF_07/2020 (INCLUSO NO VALOR O 
RETORNO) - DMT = 15,50 KM 

T.KM 930,00  R$  R$  R$ 

 2      INFRAESTRUTURA          R$ 
 2.1   45070  AGETOP 

RODOVIARIA 
TUBULÃO CEU ABERTO (TCA) EM PEDRA MAT. 2ª CAT. M³ 12,06  R$  R$  R$ 

 2.2   45250  AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO CICLÓPICO FCK=15 MPA M³ 13,26  R$  R$  R$ 

 2.3  45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - 
UTILIZAÇÃO 1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E 
RETIRADA) - INFRAESTRUTURA 

M² 64,00  R$  R$  R$ 
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 2.4  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO 
(INCLUSO PERDAS) - INFRAESTRUTURA 

KG 566,02  R$  R$  R$ 

 2.5   5605925  SICRO3 CHUMBADOR DE AÇO CA-50 - D = 20 MM - ANCORADO 
NA ROCHA COM INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO - 
FORNECIMENTO, PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 

M 40,00  R$  R$  R$ 

 3      MESOESTRUTURA (TRANSVERSINAS)         R$ 
 3.1  45038 AGETOP 

RODOVIARIA 
FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - 
UTILIZAÇÃO 1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E 
RETIRADA) 

M² 156,00  R$  R$  R$ 

 3.2  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO 
(INCLUSO PERDAS) - MESOESTRUTURA 

KG 591,00  R$  R$  R$ 

 3.3  45166 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO FCK=30 MPA M³ 9,20  R$  R$  R$ 

 3.4   45135  AGETOP 
RODOVIARIA 

ESCORAMENTO PARA PONTE M³ 96,00  R$  R$  R$ 

 4      SUPERESTRUTURA         R$ 
 4.1.1   45206  AGETOP 

RODOVIARIA 
TRANSPORTE DE PRÉ-MOLDADOS EM CAMINHÃO 
PRANCHA 3 EIXOS - CAP. 30 T 

TKM 22.080,00  R$  R$  R$ 

 4.1.2   COT 01 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO VIGA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 8 M UNID 5,00  R$  R$  R$ 

 4.1.3   COT 02 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO GUARDA RODAS H=30CM M 16,00  R$  R$  R$ 

 4.1.4  45701 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORNECIMENTO, CORTE E COLOCAÇÃO DE CABO CP-
190 RB D=12,7MM C/ ADERÊNCIA 

KG 14,26  R$  R$  R$ 

 4.1.5   102826  SINAPI CONJUNTO MACACO E BOMBA HIDRÁULICA PARA 
PROTENSAO DE CORDOALHAS, ESFORÇO MAXIMO DE 
115 TONELADAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_05/2023 

H 10,00  R$  R$  R$ 

 4.1.6   90279  SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_09/2021 

M³ 0,85  R$  R$  R$ 

 4.1.7   40193  AGETOP 
RODOVIARIA 

GUINDASTE 30 T - MÍNIMO 10H/DIA H 10,00  R$  R$  R$ 

 4.1.8   45207  AGETOP 
RODOVIARIA 

TRANSPORTE DE GUINDASTE 30 T - KM RODADO KM 200,00  R$  R$  R$ 

 5      DIVERSOS          R$ 
 5.1   45235  AGETOP 

RODOVIARIA 
NEOPRENE KG 26,00  R$  R$  R$ 

 5.2   73417  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL 
POTÊNCIA 170 KVA - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 16,50  R$  R$  R$ 

 5.3   73395  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL 
POTÊNCIA 170 KVA - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 13,50  R$  R$  R$ 

 5.4 21602 GOINFRA 
CIVIL 

EPI/PGR/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS - 
ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00  R$  R$  R$ 

 5.5 20200 GOINFRA 
CIVIL 

FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL 
DE LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00  R$  R$  R$ 

 6      LIMPEZA FINAL         R$ 
 6.1   270501  AGETOP CIVIL LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M² 70,00  R$  R$  R$ 
 7      ADMINISTRAÇÃO         R$ 
 7.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 44,00  R$  R$  R$ 

 7.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 382,00  R$  R$  R$ 

 7.3 250114 GOINFRA 
CIVIL 

APONTARIFE - (OBRAS CIVIS) H 382,00  R$  R$  R$ 

 7.4 250111 GOINFRA 
CIVIL 

VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO) - OBRAS CIVIS H 382,00  R$  R$  R$ 

Cronograma: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PESO MÊS 01 MÊS 02 

  % VALOR % VALOR 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$  % %  R$  %  R$  
2 INFRAESTRUTURA  R$  % %  R$  %  R$  
3 MESOESTRUTURA  R$  % %  R$  %  R$  
4 SUPERESTRUTURA  R$  % %  R$  %  R$  
5 DIVERSOS  R$  % %  R$  %  R$  
6 LIMPEZA FINAL  R$  % %  R$  %  R$  
7 ADMINISTRAÇÃO  R$  % %  R$  %  R$  

VALOR TOTAL: 
 

 R$  % % % %  R$     %  R$    
VALOR TOTAL ACUMULADO: 

   
% % R$     %  R$   

 
 
LOTE 3: R$ ... (valor por extenso), conforme composição abaixo: 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR UNIT COM BDI TOTAL 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES          R$ 
 1.1   021301  AGETOP 

CIVIL 
PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26 , AFIXADA EM 
CAVALETES DE MADEIRA DE LEI (VIGOTAS 6X12CM) - PADRÃO 
GOINFRA 

M² 3,00 R$  R$  R$  

 1.2  10775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$  R$  R$  

 1.3  10776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO 
(NAO INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$  R$  R$  

 1.4  10777 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50 M, PARA 
SANITARIO, COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 
MICTORIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO) 

MÊS 2,00 R$  R$  R$  

 1.5   99059  SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 40,00 R$  R$  R$  

 1.6   5212560  SICRO3 PLACA DE ADVERTÊNCIA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS 
MONTADA EM SUPORTE METÁLICO MÓVEL, LADO 1,00 M - 
UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS -FORNECIMENTO, 01 IMPLANTAÇÃO E 
01 RETIRADA DIÁRIA 

UN.DIA 176,00 R$  R$  R$  

 1.7 30110 GOINFRA 
CIVIL 

TRANSPORTE DE MATERIAIS / EQUIPAMENTOS / OUTROS 
(INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) - CAMINHÃO 
CARROCERIA DE MADEIRA 15 T (INCLUSO NO VALOR O RETORNO) 
- DMT = 31,10 KM 

T.KM 9.330,00 R$  R$  R$  

 1.7 100950 SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER - 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 

T.KM 1.866,00 R$  R$  R$  
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(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 (INCLUSO NO 
VALOR O RETORNO) - DMT = 31,10 KM 

 2      INFRAESTRUTURA         R$ 
 2.1   45070  AGETOP 

RODOVIARIA 
TUBULÃO CEU ABERTO (TCA) EM PEDRA MAT. 2ª CAT. M³ 12,06 R$  R$  R$  

 2.2   45250  AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO CICLÓPICO FCK=15 MPA M³ 13,26 R$  R$  R$  

 2.3  45038 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 
1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) - INFRAESTRUTURA 

M² 64,00 R$  R$  R$  

 2.4  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO 
PERDAS) - INFRAESTRUTURA 

KG 566,02 R$  R$  R$  

 2.5   5605925  SICRO3 CHUMBADOR DE AÇO CA-50 - D = 20 MM - ANCORADO NA ROCHA 
COM INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO - FORNECIMENTO, 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 

M 40,00 R$  R$  R$  

 3      MESOESTRUTURA (TRANSVERSINAS)         R$ 
 3.1  45038 AGETOP 

RODOVIARIA 
FORMA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA 17 MM - UTILIZAÇÃO 
1X (CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA) 

M² 156,00 R$  R$  R$  

 3.2  45155 AGETOP 
RODOVIARIA 

AÇO CA50/60 AQUISIÇÃO, ARMAÇÃO E COLOCAÇÃO (INCLUSO 
PERDAS) - MESOESTRUTURA 

KG 591,00 R$  R$  R$  

 3.3  45166 AGETOP 
RODOVIARIA 

CONCRETO FCK=30 MPA M³ 9,20 R$  R$  R$  

 3.4   45135  AGETOP 
RODOVIARIA 

ESCORAMENTO PARA PONTE M³ 96,00 R$  R$  R$  

 4      SUPERESTRUTURA         R$ 
 4.1.1   45206  AGETOP 

RODOVIARIA 
TRANSPORTE DE PRÉ-MOLDADOS EM CAMINHÃO PRANCHA 3 
EIXOS - CAP. 30 T 

TKM 22.080,00 R$  R$  R$  

 4.1.2   COT 01 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO VIGA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 8 M UNID 5,00 R$  R$  R$  

 4.1.3   COT 02 - 
OUVIDOR  

PRÓPRIO GUARDA RODAS H=30CM M 16,00 R$  R$  R$  

 4.1.4  45701 AGETOP 
RODOVIARIA 

FORNECIMENTO, CORTE E COLOCAÇÃO DE CABO CP-190 RB 
D=12,7MM C/ ADERÊNCIA 

KG 14,26 R$  R$  R$  

 4.1.5   102826  SINAPI CONJUNTO MACACO E BOMBA HIDRÁULICA PARA PROTENSAO DE 
CORDOALHAS, ESFORÇO MAXIMO DE 115 TONELADAS - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

H 10,00 R$  R$  R$  

 4.1.6   90279  SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

M³ 0,85 R$  R$  R$  

 4.1.7   40193  AGETOP 
RODOVIARIA 

GUINDASTE 30 T - MÍNIMO 10H/DIA H 10,00 R$  R$  R$  

 4.1.8   45207  AGETOP 
RODOVIARIA 

TRANSPORTE DE GUINDASTE 30 T - KM RODADO KM 200,00 R$  R$  R$  

 5      DIVERSOS         R$ 
 5.1   45235  AGETOP 

RODOVIARIA 
NEOPRENE KG 26,00 R$  R$  R$  

 5.2   73417  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 
KVA - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 16,50 R$  R$  R$  

 5.3   73395  SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, MOTOR DIESEL POTÊNCIA 170 
KVA - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 13,50 R$  R$  R$  

 5.4 21602 GOINFRA 
CIVIL 

EPI/PGR/PCMSO/EXAMES/TREINAMENTOS/VISITAS - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$  R$  R$  

 5.5 20200 GOINFRA 
CIVIL 

FERRAMENTAS (MANUAIS/ELÉTRICAS) E MATERIAL DE LIMPEZA 
PERMANENTE DA OBRA - ÁREAS 
EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS 

M² 70,00 R$  R$  R$  

 6      LIMPEZA FINAL         R$ 
 6.1   270501  AGETOP 

CIVIL 
LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) M² 70,00 R$  R$  R$  

7     ADMINISTRAÇÃO         R$ 
7.1  90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 40,00 R$  R$  R$  

7.2  90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 352,00 R$  R$  R$  
7.3 250114 GOINFRA 

CIVIL 
APONTARIFE - (OBRAS CIVIS) H 352,00 R$  R$  R$  

7.4 250111 GOINFRA 
CIVIL 

VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO) - OBRAS CIVIS H 352,00 R$  R$  R$  

Cronograma: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR PESO MÊS MÊS 2 

  % VALOR % VALOR 
1 SERVIÇOS PRELININARES R$  % % R$  % R$  
2 INFRAESTRUTURA R$  % % R$  % R$  
3 MESO ESTRUTURA R$  % % R$  % R$  
4 SUPERESTRUTURA R$  % % R$  % R$  
5 DIVERSOS R$  % % R$  % R$  
6 LIMPEZA FINAL R$  % % R$  % R$  
7 ADMINISTRAÇÃO R$  % % R$  % R$  

VALOR TOTAL: 
  

%  R$ % %  R$  %  R$  
VALOR TOTAL ACUMULADO: 

    
%  R$  %  R$  

 
 
 

5.1.1. No preço acima estão inclusas todas as despesas relativas ao objeto contratado, tais como BDI, tributos, encargos 
sociais, previdenciário, trabalhistas, fiscais, seguros, materiais, equipamentos e ferramentas, instalação de canteiro, mão-
de-obra, capacitação, taxa de administração, frete, seguro e todos os outros que se fizerem necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO, PAGAMENTOS E REAJUSTAMENTOS: 
 
5.1. Os serviços serão medidos de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, conforme especificado acima 
e no contrato. 
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5.2. A contratante pagará à contratada, através de depósito em conta corrente bancária, observada a ordem cronológica de 
apresentação das faturas aptas ao pagamento, o valor dos serviços executados, baseado nas medições, sendo que as 
faturas/notas fiscais deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 
 

5.2.1. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da contratante; 
5.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e Municipal 
do domicílio da contratada; 
5.2.4. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente com a certidão de regularidade 
do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás. 
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
5.2.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s) município(s) onde os serviços 
venham a ser prestados ou executados. 
5.2.7. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças do 
município de Ouvidor. 

5.2.7.1. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que o recolhimento se refere. 
5.2.7.2. O município de Ouvidor deverá informar na Nota Fiscal, bem como o percentual do serviço executado 
em cada um, de acordo com relatório emitido pelo fiscal. 
5.2.7.3. A retenção e o recolhimento do ISS para o município, caso haja, serão realizados pela 
CONTRATANTE. 

5.2.8. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços prestados e; 
5.2.9. Relatório fotográfico das etapas executadas. 
 

5.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, considerando-se esta data 
como limite de vencimento da obrigação. 
 
5.4. A contratada assume a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da contratação. 
 
5.5.  Havendo atraso ou antecipação na execução de serviços, relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra 
da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 
  

5.5.1. Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora: 
5.5.1.1. Aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 
obrigação. 
5.5.1.2. Diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação. 

5.5.2. Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação. 
 
5.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os índices vigentes neste período, 
se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices correspondentes ao início do respectivo período, se os preços 
diminuírem. 

 
5.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do 
contrato e do órgão contratante; c) o período respectivo de execução do contrato; d) o valor a pagar e; e) eventual destaque 
do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 
5.9. Forma de pagamento: 
 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 
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b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
5.10. O prazo e demais condições de pagamento encontram-se definidos no Projeto Básico Referencial nos cronogramas ali 
apresentados, anexo a este Contrato. 
 
5.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
 
5.12. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, conforme constam no Orçamento 
Básico de cada lote no Projeto Básico Referencial, anexo a este Termo. 
 
5.13. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INCC – Índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.  
 
5.14. A contratada é a responsável por apresentar a solicitação de reajuste, devendo apresentar, no mínimo:  
 

a) O percentual a ser aplicado, devendo ser embasado na fonte de informação responsável pela sua divulgação;  
b) A medição acumulada dos serviços executados, com a devida assinatura do responsável técnico da empresa 
contratada e do fiscal do contrato;  
c) A planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e financeiro, anterior à aplicação de reajustamento, 
para todos os itens/serviços contratados;  
d) A planilha orçamentária, em formato editável (ex: .xls ou .xlsx) e não editável (ex: .pdf), que apresente a memória 
de cálculo do reajustamento efetuado e demonstre os novos preços unitários e o novo valor total do contrato. 

 
5.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.  
 
5.16. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
 
5.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
5.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
5.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
5.20. Não serão aceitos reajustes para serviços em que haja atrasos por culpa exclusiva da contratada, tomando como referência 
o cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização quando do início da execução. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES E DEMAIS ALTERAÇÕES. 
 
6.1. Por motivo técnico devidamente justificado, poderão ser acrescidos ou suprimidos (itens/serviços) do objeto contratual, 
respeitando-se os limites previstos na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.2. Se necessário à melhoria técnica dos serviços, para melhor adequação aos objetivos da Administração e desde que mantido 
intangível o objeto, em natureza e em dimensão, poderá ocorrer a execução de serviços imprevistos no orçamento, com 
variações para mais ou para menos, observados os limites previstos na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.3. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
 

6.3.1. Unilateralmente pela Administração: 
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6.3.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;  
6.3.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites legalmente permitidos. 
 

6.3.2. Por acordo das partes: 
 

6.3.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
6.3.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
6.3.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente execução do serviço;  
6.3.2.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 
6.4. Para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos na Lei Federal nº 14.133/21, as reduções ou 
supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre 
calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo 
de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 

 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o estipulado neste 
Termo, no contrato e anexos do Instrumento Convocatório; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo, no contrato e anexos do Instrumento 
Convocatório; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços executados, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços executados, no prazo, forma e 
condições estabelecidas neste Termo, no contrato e anexos do Instrumento Convocatório; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste Termo, no contrato e anexos do Instrumento 
Convocatório;  
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, no contrato e anexos do Instrumento 
Convocatório, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor; 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do início da 
execução, de suas etapas ou de sua entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para a entrega e execução de cada etapa do cronograma. 

10.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133/21.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
10.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 5% a 10% do 
valor do Contrato.  
10.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
10.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
10.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante. 
 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

 
1106. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
 
10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, aplicando-se, também, os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

 
11.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

 
11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 

 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
 
11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do 
Município de Ouvidor deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

26 Transportes. 782 Transporte Rodoviário. 1045 Programa de Adm. Transporte Viário. 3.033 
CONSTRUÇÃO DE PONTE. 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES. Ficha 217. Fonte 100. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES: 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/21). 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO: 
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – 
TCM/GO, bem como no respectivo sítio oficial do Município de Ouvidor, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA– FORO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
CONTRATANTE. 
CONTRATADO. 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  


